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"Dispõe sobre a possibilidade de promoção de membros da Guarda Civil Metropolitana 
no momento de sua passagem para a inatividade, e dá outras providências. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO DECRETA: 

Art. 1º - O profissional do serviço ativo da Guarda Civil Metropolitana, no momento em 
que requerer sua passagem para a inatividade, fará jus, a pedido, à promoção ao posto ou 
graduação imediatamente superior. 

Parágrafo Primeiro. Havendo impossibilidade de promoção como prevista no caput, 
uma vez que não haja de cargo de padrão mais elevado, o profissional da Guarda Civil 
Metropolitana fará jus, a pedido, a acréscimo de valor correspondente a 10% (dez por cento) 
do padrão de vencimentos. 

Art. 2º - As despesas decorrentes desta lei correrão por conta das dotações 
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

Art. 3º - A regulamentação desta Lei ficará a cargo do Poder Executivo Municipal, no 
prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da sua publicação. 

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor no dia da sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

Sala das sessões, às Comissões competentes." 

 
 
Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 02/08/2019, p. 81 
 
Para informações sobre este projeto, visite o site www.saopaulo.sp.leg.br.  
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